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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

STARSONIÇ,COMERCIAl E SERViÇOS lTDA - EPP.
I"~ CNJ,P~01.4'N.96S!Oe01-35

•.• ~.,..y r;.••..•..
NIRE: ·/2~4.Ql4.559

-I-,I'lf> ,-,

Os abaixo assinados:

MARCELO TADEU NEVES, brasileiro, casado sob o regimé de comunhão parcial de bens, nascido em 30/06/1970,
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n!! 18.540.518-6 SSP/SP e do CPFsob n!! 076.844.678-3~, residente e
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo à Rua Xavier de Almeida nQ 918, Apto 152 B, Ipiranga, CEP
04211-001;

NATALINO NEVES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 27/12/1942, empresário,
portador da Cédula de Identidade RG n!! 3.935.160-9 SSP/SP e do CPF sob nQ 620.187.608-15, residente e domiciliado
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo à Rua Benedita Ferreira nQ 42, Jardim Oriental, CEP04351-100,

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada STARSONIC COMERCIAL E SERViÇOS LTDA - EPP,
devidamente inscrita no CNPJ n!! 01.422.965/0001-35 com sede à Praça Barão de Japurá nQ 358, Jardim Guarani, São
Paulo/SP, CEP04313-160, registrada e arquivada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESPsob o NIRE
35.214.014.559 em sessão de 05/09/1996, e sua última alteração contratual sob nQ 88.943/17-3, em sessão de
17/02/2017, resolvem de comum acordo "alterar" seu contrato social, que se regerá pelas disposições da lei
10.406/2002, e pelas cláusulas seguintes a saber.

DA SEDE

1 - Altera-se neste ato o endereço da sede para R'Ja Ribeiro lacerda nQ 283, Bosque da Saúde, São Paulo/SP, CEP
04150-000.

DISPOSiÇÕESGERAIS

2 - Em virtude da deliberação acima tomada resolvem os sócios a consolidar o contrato social da sociedade, o qual passa
a vigorar com a seguinte nova redação:
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INSTRUMENTO PARTICULARDECONSOLIDAÇÃOCONTRATUAL
DESOCIEDADEEMPRESÁRIALIMITADA

STARSONIC COMERCIAL E SERViÇOS LTDA - EPP.
CNJP: 01.422.965/0001-35

• ....NIRE: 35.214.014.559.-< .It .•..•, ~

Os abaixo assinados:
I
"I'

I' f' I ,... •••••.\ •••••;~ t.:...~. . .
MARCELO TADEU NEVES. brasileiro, casado sob '-O ~1TJ!3 p.e .cornunhão parcial de bens, nascido em 30/06/1970,
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n!! 1~~540.'$18-6 SSP/SP e do CPFsob n!!.Q76.844.678-32, residente e
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado"de São Paulo à Rua Xavier de Almeidá nº 918, Apto 152 B, Ipiranga, CEP
04211-001;

NATALINO NEVES. brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 27/12/1942, empresário,
portador da Cédula de Identidade RG n!! 3.935.160-9 SSP,/SPe do CPF sob nº 620.187.608-15, residente e domiciliado
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo à Rua Benedita Ferreira nº 42, Jardim Oriental, CEP04351-100.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada STARSONICCOMERCIAL E SERViÇOSLTDA - EPP,
devidamente inscrita no CNPJ n!! 01.422.965/0001-35, com sede à Rua Ribeiro Lacerda nº 283, Bosque da Saúde, São
Paulo/SP, CEP04150-000, registrada e arquivada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESPsob o NIRE
35.214.014.559, em sessão de 05/09/1996, e sua última alteração contratual sob nº 88.943/17-3, em sessão de
17/02/2017, resolvem de comum acordo "consolidar" seu contrato social, que se regerá pelas disposições da Lei
10.406/2002, e pelas cláusulas seguintes a saber.

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

Cláusula 1~ - A sociedade girará sob a denominação de STARSONICCOMERCIAL E SERViÇOSLTDA - EPP.

DA SEDE

Cláusula 2i! - A sociedade terá sede e domicílio à Rua Ribeiro Lacerda nº 283, Bosque da Saúde, Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, CEP:04150-000.

f DO OBJETOSOCIAL

Cláusula 3i! - A Sociedade tem por objeto social:

a) O comércio de compra e venda de equipamentos telefônicos e CFTV.
b) Prestação de serviços de reparação, manutenção de equipamentos telefônicos e CFTV, bem como a locação

de equipamentos telefônicos e CFTV.

Parágrafo Único:
Neste ato declara atividade Empresária nos termos do Artigo 966 e 982 do Código Civil
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DO PRAZO DE DURAÇÃO

Cláusula 4ª - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 5ª - O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas, com valor nominal
de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integrallzãndo em moeda corrente do País, ficando assim distribuídos entre os
sócios, a saber:

SÓCIOS ,
". .. QUOTAS PARTICIPAÇÃO VALOR

MARCELO TADEU NEVES / , , ' '28.500 •...•..;- .,,~ 95,00% 28.500,00
1.5'00 I. .

5,00% 1.500,00NATALINO NEVES ~ t.

Total , 30.00q 100,00% , 30.000,00

Parágrafo Primeiro:
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas respectivas quotas, mas ambos respondem solidariamente pela
integração do capital, conforme o artigo 1.052 do Código Civil.

Parágrafo segundo:
O capital social é indivisível e suas quotas representativas não poderão ser transferidas, ou alienadas de qualquer forma, a
terceiros, sem que haja prévio e expresso consentimento por escrito todos.

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula 6ª - A Sociedade será administrada isoladamente pelos sócios MARCELO TADEU NEVES e NATALINO NEVES,
acima já qualificados, declaram que não estão incursos em qualquer crime previsto em Lei que os impeçam de exercerem as
atividades mercantis, e que tão pouco estão condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, nem por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem
os efeitos da condenação.

Os administradores terão todos os poderes para representar a Sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora
dele, perante os tribunais, órgãos governamentais, autoridades administrativas e terceiros em geral, bem como para assinar
quaisquer documentos necessários a esse objetivo.

Os administradores poderão nomear procuradores ou retirar procurações outorgadas por lei, inclusive para
despachantes aduaneiros ante a Receita Federal e para Advogados em procurações "Ad - Judicia", bem como movimentação
bancária em nome da sociedade, compreendendo abertura de contas de qualquer natureza, saques, transferências manuais
ou eletrônicas de valores, aplicações financeiras a que título for e subsequentes resgates, somente poderá ocorrer mediante
a assinatura conjunta ou isolada das sócias, já qualificadas acima; financiamentos e empréstimos de toda espécie, somente
poderá ocorrer mediante a assinatura em conjunto de todos os sócios, já qualificadas acima.

DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE

Cláusula 7ª - Pelo exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal a titulo de pro-
labore, cujo valor será livremente convencionado entre eles, de comum acordo.
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DO EXERCICIO SOCIAL

Cláusula 8ª - O exercício social terminará em 31 de Dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço
patrimonial e o balanço de resultado econômico, e será efetuada a apuração dos resultados com observância das
disposições legais aplicáveis.

Parágrafo Único:
Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de sua participação no

te •••• :O .• f

capital social. '. '.;, .,.

r

Cláusula 9ª - Serão regi das pelas diSPOSiÇ'~~;do'Cóâigo 'Civil (ler'l1" 10.406/20(2), aplicáveis à matéria, tanto a retirada
~ vi, ••

do sócio quando a dissolução e a liquidação da sociedade.

DA DISSOLUÇÃO E A LIQUIDAÇÃO

re

Parágrafo Primeiro:
O sócio poderá retirar-se da sociedade, desde que notifique os demais sócios com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias.

Parágrafo Segundo:
Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil Lei n° 10.406/2002 e de
outros dispositivos legais aplicáveis. !

DO FALECIMENTO

Cláusula lOª - O falecimento de quaisquer dos sócios não implicará dissolução da sociedade, que prosseguirá com os
sócios remanescentes, devendo ser pagos aos herdeiros do falecido o valor correspondente as suas quotas de capital e
a sua participação nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, mediante levantamento de balanço geral
específico para este fim.

Parágrafo Único:
Os valores devido aos herdeiros do sócio falecido serão pagos da seguinte forma: 40% (quarenta por cento) no prazo de
dois meses; 30%·(trinta por cento) no prazo de seis meses; e 30% (trinta por cento) no prazo de doze meses.

A sociedade não se dissolverá pelo falecimento do titular, onde se procederá à apuração dos haveres do "de cujos", de
comum acordo com seus herdeiros ou sucessores. Caso esse acordo para verificação do valor das quotas não seja
possível, amigavelmente, escolher-se-á uma empresa de auditoria com conhecimentos específicos, para verificação do
valor dos haveres.

DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO

Cláusula 11ª - Os sócios citados acima, já qualificados sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a
administração da sociedade, nem por decorrência de lei especial, nem em virtude de condenação nas hipóteses

encionadas no Art.l.Oll, inciso 1°, do Código Civil Lei n° 10.406/2002.
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DO FORO

Cláusula 12~ - Fica eleito o foro da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E, por estarem assim justos e avençados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e
forma na presença de duas testemunhas:

~'o••....-<0 .•..••:
'2;< . c: o"~.:J.~

São Paulo, 01 de Junho de 2018.

Advogado:

TESTEMUNHAS:
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